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PLENÁRIO

DESPACHO
27/09/2019

LIDO NA 113ª (CENTESIMA DÉCIMA TERCEIRA ) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA
SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 25 DE SETEMBRO DE 2019.

CUMPRIR PAUTA.

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
01/10/2019

Mensagem n.º 8433/2019

 

Proposição n.º  82 /2019

 

PARECER

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, através da Mensagem nº 8.433, de 24 de setembro de 2019
, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei, que “altera a Lei nº 15.350, de 02 de maio de 2013, que
dispõe sobre a finalidade, atribuições e composição do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos
Humanos e dá outras providências.”

 

O Chefe do Executivo estadual, encaminhando a proposta assevera que:

 

“A presente proposta visa a adequar a citada Lei à reforma da estrutura da
Administração Pública Estadual, promovida pela Lei nº 16.710 de 21 de dezembro de
2018, que alterou a denominação da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social
para Secretaria da Proteção Social, Justiça, cidadania, Mulheres e Direitos Humanos –
SPS, à qual se outorgou, dentre outras, competência para a proteção e promoção dos
direitos humanos, sem prejuízo das atribuições do Conselho Estadual de Defesa da
Pessoa Humana, conforme dispõe o art. 181 da Constituição Estadual, e de outras
políticas que venham a ser definidas pelo Chefe do Poder Executivo.

 

Essa propositura se justifica, ainda, pelo disposto no decreto nº 33.107, de 24 de junho
de 2019, que ao dispor sobre a estrutura organizacional da SPS transferiu para o
organograma da referida Secretaria o Conselho Estadual de Defesa dos Direitos
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Humanos, outrora pertencente à estrutura da antiga Secretaria da Justiça e
Cidadania..”

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

A iniciativa de Leis envolvendo a criação, estruturação e atribuições de órgãos públicos da Administração
Estadual, efetivamente é de competência privativa do Poder Executivo, posto tratar-se da organização
administrativa do ente federado consoante comando insculpido no art. 60, § 2º, “a”, “b” e “c”, da
Constituição Estadual, que reproduz o art. 61, § 1º, II, “a”, “b” e “c”, da Carta Federal, mormente
considerando a estrita relação da matéria com as competências da SECRETARIA DA PROTEÇÃO
SOCIAL, JUSTIÇA, CIDADANIA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS integrante da estrutura
organizacional do Estado.

 

Neste sentido o entendimento do Supremo Tribunal Federal segundo o qual “compete ao Executivo a
criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administração pública(alínea “e”   do
inciso II do § 1º do art. 61 da Constituição Federal). A simetria há de ser observada, relativamente aos

 (ADI 1.275-4-SP – Rel. Ministro Marco Aurélio).Estados-membros.”

 

O presente projeto de lei busca dar ênfase a eficiência, objetivando excluir do seu campo de atuação os
moldes preestabelecidos que possam vir a engessar o seu trâmite. Assim, faz-se mais importante tentar
adequar procedimento e eficiência na procura por um caminho jurídico-administrativo que efetivamente
concretize os fins preconizados pelo alcance idealizado na mencionada Lei.

 

A eficiência, acima de tudo, a partir do advento do Estado de Bem-estar Social, passou a ser objeto de
busca incessante por parte do Estado, tendo estreita relação com a crise enfrentada por este. Nos últimos
tempos ela vem sendo fortemente vinculada ao chamado modelo gerencial de administração pública, o
qual pretende se opor ao modelo burocrático, que se legitima pelo procedimento, justamente pelo o que se
refere a maximização dos fins preconizados pelo o Estado, ou seja,o Estado persegue atualmente a
legitimação pelo o resultado.  

 

É cediço que o dever da eficiência é imposto ao Estado para que realize suas atribuições inerentes ao
agente público com presteza, perfeição e rendimento funcional, oferecendo resultados positivos para o
serviço público e satisfatório atendimento das necessidades da população.

 

Destarte, a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente viável do ponto
de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização.

 

Em face do exposto, entendemos que a , de autoria do Chefe do Podermensagem n° 8.433/2019
Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de
técnica legislativa, pelo que somos de  à sua normal tramitação nestaPARECER FAVORÁVEL
Assembleia Legislativa.
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À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em   01 dePROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
outubro de 2019.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  01/10/2019 12:17:59  Data da assinatura:  01/10/2019 12:18:16

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
01/10/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
07/06/2019

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER CCJR

  Autor:  99594 - PAULO SERGIO ROCHA

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  02/10/2019 09:36:47  Data da assinatura:  02/10/2019 09:37:21

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
02/10/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 82/2019

(oriunda da Mensagem nº 8.433, do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI N° 15.350, DE 02 DE MAIO DE 2013,
QUE DISPÕE SOBRE A FINALIDADE,
ATRIBUIÇÕES E COMPOSIÇÃO DO CONSELHO
ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS
HUMANOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da ,oriunda da Mensagem nº 8.433, do Poder Executivo proposta peloMensagem nº 82/2019
Poder Executivo, a qual altera a Lei n° 15.350, de 02 de maio de 2013, que dispõe sobre a finalidade,
atribuições e composição do conselho estadual de defesa dos direitos humanos e dá outras providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que "A presente proposta visa a adequar a
citada Lei à reforma da estrutura da Administração Pública Estadual, promovida pela Lei nº
16.710 de 21 de dezembro de 2018, que alterou a denominação da Secretaria do Trabalho e
Desenvolvimento Social para Secretaria da Proteção Social, Justiça, cidadania, Mulheres e Direitos
Humanos – SPS, à qual se outorgou, dentre outras, competência para a proteção e promoção dos
direitos humanos, sem prejuízo das atribuições do Conselho Estadual de Defesa da Pessoa Humana,
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conforme dispõe o art. 181 da Constituição Estadual, e de outras políticas que venham a ser
definidas pelo Chefe do Poder Executivo.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 09/11, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem altera a Lei n° 15.350, de 02 de maio de 2013, que dispõe sobre a finalidade,
atribuições e composição do conselho estadual de defesa dos direitos humanos e dá outras providências.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da   Constituição Federal de
1988, uma vez que lida sobre matéria não prevista em outra competência. Além disso, vale ressaltar que
lida com a organização político administrativa de ente público, estando, portanto inserida na competência
do ente respectivo para tal auto administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto,
verifica-se a devida competência do Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, "c", da Constituição Estadual, sendo, portanto de
iniciativa privativa do Governador do Estado do Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.

Entretanto, verificamos um vício na redação da Mensagem em questão, visto que a edição prevista no art.
3º da referida mensagem: onde tem  §2º do art. 4º, leia-se ...". Ficando o texto na sua"§2º, do art. 5º
forma correta.

art. 5º. [...]

(...)

§2º [...]
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Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da Mensagem n° 82/2019,  oriunda da
Mensagem nº 8.433, do Poder Executivo proposta pelo Poder Executivo, apresentamos PARECER

à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL COM MODIFICAÇÃO DO ART. 4º, 

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Data da criação:  02/10/2019 09:42:36  Data da assinatura:  02/10/2019 09:42:56

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
02/10/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas

Permanentes

DATA

EMISSÃO:
20/06/2018

Conclusão da Comissão
DATA

REVISÃO:
 

                                                                                      

26ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 01/10/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Usuário assinador:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
02/10/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
07/06/2019

 

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E DE DIREITOS

HUMANOS E CIDADANIA.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: SIM. Nº 01.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: SIM       

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER CTASP

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  02/10/2019 18:08:19  Data da assinatura:  02/10/2019 18:08:24

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
02/10/2019

 

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA E COMISSÃO DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 82/2019 E EMENDA Nº 01/2019

(oriunda da Mensagem nº 8.433, do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI N° 15.350, DE 02 DE MAIO DE 2013,
QUE DISPÕE SOBRE A FINALIDADE,
ATRIBUIÇÕES E COMPOSIÇÃO DO CONSELHO
ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS
HUMANOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.433, proposta pelo Poder Executivo, aMensagem nº 82/2019
qual altera a Lei n° 15.350, de 02 de maio de 2013, que dispõe sobre a finalidade, atribuições e
composição do conselho estadual de defesa dos direitos humanos e dá outras providências, bem como a
Emenda nº 01, de autoria do Deputado  Renato Roseno

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que "A presente proposta visa a adequar a
citada Lei à reforma da estrutura da Administração Pública Estadual, promovida pela Lei nº
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16.710 de 21 de dezembro de 2018, que alterou a denominação da Secretaria do Trabalho e
Desenvolvimento Social para Secretaria da Proteção Social, Justiça, cidadania, Mulheres e Direitos
Humanos – SPS, à qual se outorgou, dentre outras, competência para a proteção e promoção dos
direitos humanos, sem prejuízo das atribuições do Conselho Estadual de Defesa da Pessoa Humana,
conforme dispõe o art. 181 da Constituição Estadual, e de outras políticas que venham a ser
definidas pelo Chefe do Poder Executivo.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 09/11, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião ordinária realizada na data de 01 de outubro
de 2019, aprovou o Projeto de Lei em comento, na sua forma original, seguindo o voto deste parlamentar
(relator designado pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto e apresentou parecer
favorável à sua tramitação (fls. 14/16).

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem altera a Lei n° 15.350, de 02 de maio de 2013, que dispõe sobre a finalidade,
atribuições e composição do conselho estadual de defesa dos direitos humanos e dá outras providências.

Conforme restou esclarecido no conteúdo deste Projeto de Lei, a matéria em apreciação tem como
objetivo realizar adequações na Lei que estabelece o Conselho Estadual de Direitos Humanos, visto que a
Lei que realizou reforma na Administração Pública, aprovada ano passado influiu na nomenclatura da
Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humano, bem como outras
providências, de maneira a garantir a eficiência e constitucionalidade em relação a garantia dos Direitos
Humanos e da plena atuação da Administração Pública.

Entretanto, verificamos um vício na redação da Mensagem em questão, visto que a edição prevista no art.
3º da referida mensagem: onde tem  §2º do art. 4º, leia-se ...". Ficando o texto na sua"§2º, do art. 5º
forma correta.

art. 5º. [...]

(...)

§2º [...]
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Foi apresentada uma emenda nº 01/2019, de autoria do Deputado Renato Roseno, visando, segundo o
autor, adequar a Lei à Constituição Estadual. Acatamos em parte a referida emenda, pois propomos uma
modificação em seu texto, ficando assim:

art. 5º. [...]

(...)

§ 5º. Na ausência de inscrição de representantes de algum dos seguimentos das
organizações da sociedades civil, indicados nesta Lei, a representação poderá ser
reutilizada por , cumprindo os demaisoutro seguimento da sociedade civil
requisitos estabelecidos na Lei, sendo que este novo seguimento, não previsto no
artigo 4º deverá ser indicado ou homologado pelo Pleno do CEDDH, eleito
mediante novo edital, mantendo-se a paridade entre Sociedade Civil e o

. O novo seguimento passará a compor o rol de entidades, medianteEstado
registro em ata da Assembleia.  

 

§ 6º. Os representantes do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos Humanos
observarão o cumprimento dos princípios estabelecidos no artigo 14 da
Constituição do Estado do Ceará.

 

 Diante do exposto, convencido do pleno mérito da Mensagem n° 82/2019, apresentamos o PARECER
 bem como, o FAVORÁVEL COM MODIFICAÇÃO DO ART. 4º PARECER FAVORÁVEL COM

, para a regular tramitação da presente Proposição.MODIFICAÇÃO À EMENDA 01/2019

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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44ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data: 01/10/2019

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E DE DIREITOS
HUMANOS E CIDADANIA.

CONCLUSÃO: APROVADO OS PARECERES DO RELATOR AO PROJETO E A EMENDA.

                                             

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juiocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): Emenda Aditiva nº 01/2019

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
03/10/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A EMENDA Nº 01 DA MENSAGEM Nº 82.

(oriunda da Mensagem nº 8.433, do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI N° 15.350, DE 02 DE MAIO DE 2013,
QUE DISPÕE SOBRE A FINALIDADE,
ATRIBUIÇÕES E COMPOSIÇÃO DO CONSELHO
ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS
HUMANOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

 

Trata-se  de autoria do Deputado Renato Roseno,   oriundada Emenda nº 01, da Mensagem nº 82/2019,
da Mensagem nº 8.433, proposta pelo Poder Executivo, a qual altera a Lei n° 15.350, de 02 de maio de
2013, que dispõe sobre a finalidade, atribuições e composição do conselho estadual de defesa dos direitos
humanos e dá outras providências.

A emenda da proposição fora devidamente analisada e aprovada nas comissões de mérito, de maneira a
ser recepcionada pela Comissão de Constituição de Constituição, Justiça e Redação para parecer final.
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É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da Emenda
supracitada.

A emenda aditiva nº 01/2019, de autoria do Deputado Renato Roseno, traz novas disposições como forma
de melhora a Mensagem em análise. Entretanto, após termos visualizados algumas atecnias e óbices
jurídicos e legislativos, sugerimos modificações nesta, de modo a restar com a seguinte redação:

 

Art. 1º Acrescenta dispositivos ao art. 3º da Proposição 82/2019, deixando o
art. 5º da seguinte forma:

Art. 5º[...]

(...)

§5º Na ausência de inscrição de representantes de algum dos segmentos das
organizações da sociedade civil, indicados nesta Lei, a representação poderá ser
realizada por , cumprindo os demais requisitosoutro segmento da sociedade civil
estabelecidos na Lei, sendo que este novo segmento, não previsto no art. 4º,
deverá ser indicado ou homologado pelo Pleno do CEDDH, eleito mediante

 Onovo edital, mantendo-se a paridade entre a Sociedade Civil e o Estado.
novo segmento passará a compor o rol de entidades, mediante registro em ata da
Assembleia.

§6º Os representantes do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos Humanos
observarão o cumprimento dos princípios estabelecidos no Art. 14 da Constituição
do Estado do Ceará.

 

 

Diante do exposto, apresentamos o PARECER FAVORÁVEL COM MODIFICAÇÃO À EMENDA
 à Mensagem n° 82/2019, oriunda da Mensagem nº 8.433, do Poder ExecutivoADITIVA N° 01, .

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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50ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA      Data 01/10/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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